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DECISÃO
 

Tratam-se de embargos de declaração apresentados pelo Grupo Vaz - em recuperação judicial (ev.
323) na presente Ação de Recuperação Judicial.
 

Em síntese, afirmam os Embargantes havere obscuridade e contradição na decisão do ev. 308 que
corrigiu o valor da causa e convocou a assembleia geral de credores.
 

No ev. 326, o Administrador Judicial apresentou novas datas para a realização do conclave por não
haver lapso temporal suficiente para expedição do Edital de Convocação de Credores para as datas
anteriormente informadas.
 

É o relatório. Decido.
 

Na dicção do art. 1.022 do CPC, cabem embargos de declaração quando houver na decisão judicial
obscuridade, omissão, contradição, erro material ou, ainda, for omitido ponto  sobre o qual deveria pronunciar-
se o juiz.
 

Contudo, vê-se que a pretensão dos embargantes é de reformar a decisão para que outra conclusão
seja adotada, argumentando que o decisum padece de obscuridade e  contradição. 
 

Ocorre que os embargos declaratórios não se prestam ao fim pretendido pelos Embargantes,
porquanto resta evidenciado, na verdade, que eles não concordam com o  decisum, devendo sua irresignação
deve ser veiculada pelo recurso próprio a desafiar a decisão, que não tem nenhum vício.
 

Destarte, mantêm-se hígidos os fundamentos do decisium embargado. 
 

Diante do exposto, CONHEÇO mas REJEITO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
 

Em prosseguimento ao feito, acolho a manifestação dos ev. 324 e 326 do Administrador Judicial e
DETERMINO a realização da Assembleia Geral de Credores nos dias 22/09/2025 (segunda-feira), em primeira
convocação, e 03/10/2025 (sexta-feira), em segunda, a realizar-se de forma virtual, com início do
credenciamento às 09:30 (horário de Brasília).
 

Expeça-se edital de convocação da Assembleia Geral de Credores e publique-se no diário
eletrônico, observando-se as regras do artigo 36, da Lei n. 11.101/2005, devendo os recuperandos afixá-lo, de
forma ostensiva, na sede e filiais, comprovando-se nos autos (art. 36, § 1°, da Lei n. 11.101/2005), com
urgência.
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Paralelamente, colha-se manifestação do Administrador Judicial sobre a documentação jungida no
ev. 327.
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

Silvânia, data da assinatura eletrônica.
 

Sílvio Jacinto Pereira
 

Juiz de Direito
 

Decreto Judiciário 1.605/2025
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